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Emenda Modificativa

Moüfica a ementa do Projeto de Lei n" 11.4, de 2021., que passa a vigorur com a s

"Dispõe sobre a proibição do Execuuvo Municipal de compw ef ot adquirir copos
plásticos que contenham a substância "Bisfenol-Â" e dâ outÍas providências."

Modif,ca o Âtt. 1o do Projeto de Lei ro 1.74, de2021., que passa avigorar com a seguinte rcdaçáo:

"Âtt. 1o Fica o Executivo Municipal proibido de comprar e/ou adquirir copos plásticos

que contenham a substância " Bisfenol- A" para servir qualquer tipo de líqüdo nas escolas púbücas

municipais."

É a emenda. Sala das Comissões Permanentes.
Cascavel, 25 de outubro de2027.

Telepar Sadi Kisiel
Vereador/PODE/Secr etaio/Presidente V, /MDB

Justificativa

A presente emenda tem poÍ objetivo efetuar correções pontuais no Projeto de Lei no 774, de 2021, pois

é necessário retiÍaÍ o teÍmo "Legislativo Municipal" da ementa e do artigo primeiro, visto que o projeto se refere

apenas à compta de copos descattáveis a seÍem usados nas escolas públicas municipais. Também é necessário

substituir o temo "líqúdo quente" por "qualquer tipo de líqúdo", pois o Bisfenol-A também é liberado (em

menor quantidade) quando em contâto com líqúdos frios.

Sendo o que tínhamos pâÍâ o pÍeserite, contamos com o apoio dos Nobtes Pares desta Casa de Leis.
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